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PORTARIA Nfi. 01/ 2021

OPrefeito Municipal de PASSAGEM FRANCA - MA, no uso de suas atribuições
legais e;

Considerando oque estabelece os artigos 5^, inciso II e 37, caput e inciso XXI,
da Constituição Federal;

Considerando que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal foi
regulamentado pela Lei ns 8.666/93;

Considerando que a Lei n^ 8.666/93, estabelece em seu artigo 6^, inciso XVI,
que a licitação será dirigida por uma comissão;

Considerando que a Lei n? 8.666/93, estabelece em seu artigo 38, inciso III,
que oato de designação da Comissão de Licitação deve instruir oprocedimento licitatório;

Considerando que a Lei ne 8.666/93, estabelece em seu artigo 51, caput e§49
aforma como deve ser feita acomposição da comissão de licitação, bem como, operíodo de
investidura dos membros da mesma.

RESOLVE:

Art. is^- Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a
Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de PASSAGEM FRANCA:

PRESIDENTE - Rualyson da Silva Barbalho

SECRETÁRIO - Ronny Santos Lima

MEMBRO - Pedro Romeu Silveira Reis

SUPLENTE - Bruno Torres Bandeira

Art. 29 - Os servidores designados não receberão qualquer gratificação ou diferenciação
salarial para o exercício das funções de membros da CPL.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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